
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,
VEREADOR ANDERSON GOGGI
O Vereador Dárcio Bracarense, com fundamento nos artigos 182 e 231 do Regimento Interno,
requer seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, a
seguinte:

INDICAÇÃO
Para que o Poder Executivo, por meio da Secretaria competente, realize o serviço Vistoria
técnica, limpeza urbana e a retirada de resíduos que representam risco à coletividade, na Rua
Aguape, nº 30, Bairro Maria Ortiz, Vitória/ES, CEP 29070-290.

JUSTIFICATIVA
Conforme relatos de moradores, o local apresenta grande volume de resíduos acumulados,
ocasionando mau cheiro, atração de vetores e transtornos à população.
Diante disso, solicita-se:

· Vistoria técnica da equipe de limpeza urbana;
· Retirada dos resíduos acumulados;
· Adoção de medidas preventivas para evitar nova deposição irregular.

Desta forma, se tratando de uma demanda relevante para os moradores da região e apostandona sensibilidade desta administração Municipal, esperamos o atendimento deste justo e dedemocrático pleito.
PROTOCOLO: 2025.104.895 CHAVE: 12BJ2-3ZYSG

Vitória/ES, 23 Dezembro de 2025.

____________________________
DÁRCIO BRACARENSE

Vereador – PL
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